COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CDU
(AUDIENCIA PUBLICA)

REQUERIMENTO N° , DE 2017
(Do Senhor Marcos Abréo)

Requer, nos termos regimentais, a realizagdo de
Audiéncia Publica para debater os critérios de
selecdo dos beneficiarios do Programa Cartéo
Reforma e a forma adotada para determinar como
serdo selecionados os Estados e Municipios

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos regimentais e ouvido o Plenario, a
realizacdo de Audiéncia Publica para debater as formas e os critérios de selecdo dos
beneficiarios do Programa Cartdo Reforma, e a forma adotada para determinar como
serdo selecionados os Estados e Municipio.

Para tanto, solicito a participacédo do seguinte expositor:

e Senhor Alvaro César Lourenco — Diretor de Melhoria Habitacional do
Ministério das Cidades — Coordenador do Grupo de Trabalho do Programa

Cartado Reforma.

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria 751/2016, elaborada pelo Governo Federal, que institui o
Programa Cartdo Reforma cuja finalidade € a concessao de subvencéo econdmica
para aquisicdo de materiais de construcdo destinados a reforma, a ampliacdo ou a

conclusao de unidades habitacionais do Programa Minha Casa Minha.



Os recursos destinados ao programa podem também ser usados para
financiar a assisténcia técnica e acdes a serem adotadas pelos Estados, Distrito
Federal e pelos Municipios para a orientacdo dos beneficiarios quanto a aplicacéao

dos recursos.

Considerando a relevante funcdo social do programa, o objeto do presente
Requerimento que propde a vinda do Coordenador do Programa € esclarecer aos
membros desta Comisséo as formas e os critérios adotados pelo Programa Cartédo

Reforma.

Pelo exposto, solicitamos aos nobres membros deste Colegiado a aprovacéo

deste Requerimento.

Sala das Comissofes, em ,de maio de 2017.

Deputado Marcos Abréo
PPS/GO



